
A r t i g o 11,o — Appllcar-se-á a pena de demissão: 
a ) — quando o escrevente já tenha sfcffrido, por trez< 

vezes, a pena de suspensão; 
b) — quando, em processo admin i s t ra t i vo , se ve r i f i 

que a incapacidade — mora l ou funeeioual — do processa 
do. 

§ único — N a hypothe.se da l e t ra " a " é dispensado c 
processo a d m i n i s t r a t i v o . 

A r t i g o 12.o — As penas a que allude o a r t i go S.o, 
letras " a ' , "b^ e M c " sao appi icadas pelos serventuários 
com recurso para o corregedor respectivo.- A pena de de
missão é appl icada pelo corregedor do cartório, com recur
so para o corregedor geral da Justiça. 

§ único Os recursos poderão ser interpostos dentro 
do pra^o de dez dias a contar da data da imposição da 
pena . * 

A r t i g o 13. o — Es te decreto entrará em v igor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pamo, aos 21 
de setembro de l»34. • 

A R M A N D O D E S A L L F S OL Í^F IRA 
Valdomiro Silveira. 

Publ icado na Secretar ia de . 'Esta »r, tos Nego? ios^da 
Justiça e Segurança Pub l i ca , em 21 1 Í setembro de 1?*4. 

Art liar M. Teixeira 
Direc to r da Ju^tiçn. 

DECRETO N. 6.U08 — D E 22 D E SETEMBRO D E 1984 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N F O Z , Interventor 
F e d e r a l Inter ino no Es tado de São Pau lo , usando das at-
tribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n. 19.39S, 
de 11 de novembro de 1930, 

Decreta: .'''•„' 
A r t . l . o — F i c a creado o D i s t r i c t o P o l i c i a l denommaao 

D iaba se; eom sede na povoarão do mesmo nome, 110 m u n i 
cípio e comarca de A raca fuba . cujas d iv isas são as mesma» 
d» D is t r i e to de P a z creado pelo Decreto n. 0.888, de 25 de 
a b r i l de 1933. 

A r t . 2.o O presente decreto entrará em vig^r na da
t a da sua publicação, revogadas as disposições em con t ra 
r io . 

Palácio do Governo do Es tado dc São Pau lo , cm 
setembro de 1934. t 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
Christiauo Altenfelder Silva. 

Publk-ado na D i rec to r ia Ge ra i da E o p a r ^ ~o Cen t ra l 
de Po l i c i a , aos 26 de setembro de 1304. 

Joaqu im Rober to de Azevedo Marques. 
Pe lo D i rec tor Gera l 

DECHETO' N. «.701, D E 30 D E S E T E M B R O D E :l»34 

O D O U T O R MÁRCIO P F . R E M l \ M U N H O Z , In te rven to r 
Federa l , inter ino no Es tado de S. Paulo, usai; d o d a s a t t n -
buiçóes que lhe são contendas _ pe: j l>cc. i9.0;;S, Ce 11 de , 
Novembro de 1930, 

.Dec re ta : 
A r t . l .o F i c a crerulo o Di.nncío Po l i c i a i denomina

do Al to A legre , com sede na p»vo;icão do mesmo nome, no 
município n comarca de Pemipoi is. . c m ?.s .s^rvuinres . d i v i 
sas : — Começara no Rio Feto, no ponto em -que. nelle toca 
r. d iv isa do município de Márilin, segnen- pjr . este rio, 
ígiiu 5; acima', até encontrar a br. rva-. do l í ibeM-ão do C a p i 
tão Hunor io e por este acima 1 a barra do Córrego da 
Onça, deste ponto, segue m- e: hhmv reta até a cabeceira 
do Córrego 'do Paraguay è por este : abaitfo 1 até a estrada 
que ven; d 3 -Penapol is 'e vao a povoarão "Ce A l t o A legre ; 
•seguem V»of esta estrada até encontrar a";,eí;!:rada' que da 
Guar i ta * l ambem yae..-. A l t o A legre ; seguem deste ponto, 
em l i n h a rota,,, até a' cabeceira • -Córrego da "Fazenda * N a -
zaretfc ou Duas irmãs'; -seguem ; por este Córrego aba ixo -
até encontrar o Córrego Coroadu:/. seguem ooreòte Córrego, 
a<cuas ac ima, até encontrar a bar -a tio Çorrégc da B a r r a 
Bonita e por este ac ima até a sua cabece i ra , sempre polo 
lado d i re i to ; seguem deste por.to. ---m l i n h a ' reta. até a es
trada do Gennaro e por esta afora até o Ribeirão Grande ; 
deste ponto, seguem." pelo Ribeirão Grande, ayua.s acima, 
até o ponto em que nelle tocam as d i v i s a * com o município 
de M a r i l i a e por estas seguem até o ponte cm que a lcan
çam ò Rio Fe io , ondo t i v e ram começo. 

A r t . 2.o O presente decreto ent rara em vigor na 
dp.ta da sua publicação, revògatas as disposições em con
t r a r i o . 

Palácio do Governo do "Estado de S. ' Paulo, em 2G de 
re lembro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
Cnrlstlnao AHeaíelder Silva 

Publicado na Repartição Cent ra l dc Po i i cU , em 2« <Ze 
getembro de 1934. 

Joaquim Rafeerto He .4«e%*c;í» Mnroneo 
Pe lo Director G e r a l . 

D I R E T O W. «.702 — D E TA Dl? Sn.» *«í«JJitO DE 1034 

Disp£e sobre cargo» singulares nos Ia&Ütutos 
Dí<9cipii»arefi Ho Estado. 

D D O U T O R MÁRCIO PERF.Hí MUNH- . \ Interventor 
Federa l Inter ino no Estado de São Pau lo , usando das a t t r i -
t>uicões que lhe são conferidaa pelo ar t . 11 do Decreto F c -
cteval n. 19.398, de 11 dc novembro de 39-30, 

Decreta 1 j 
A r t . Io. São c-nsiderados cargos singrv-l-.res, p^-ra cf- | 

feito das substituições reimuiovadàs a c uc se refere a lei; 
n, 1451, de 29 de dezembro de 1934, além £0?; enumerados no ; 
ar t . 2.o da l e i c i tada, cs seguintes : 

a) — Di rec to r , Adm in i s t r ado r do InsUtu t c D i s c i p l i n a r 
da Capi ta l e Professor do Serviço^ de Reeducação; 

b) — Director e Chefe de Ihrsino G e r a l ' e Ftoíií^ional-
I n d u s t r i a l do Inst i tuto D i s c i p l i na r de Taubaté; 

c) —- D i rec tor e Escrivão A l rnoxar i f c do Ins t i tu to D i s 
c ip l inar de M o g y - M i r i m . 

A r t . 2.o — São subst i tutos legaes dos íunecionarios 
a l lud idos no art igo antecede ate, eru suas faltas, aa&encías 
e impedimentos: 

a) — Do Director do Inst i tuto D i s c i p l i n a i d a Cap i t a l — 
0 respectivo Admin i s t rado * , e deste o professor do Ser viço 
de Reeducação, que por tuia veií será v.ubstituido pelo 
medico do mesmo Servir-o; ' 

b) ~- Do D i rec to r r?o I-nst-i^uto ' ̂ * " i p l i n a r de Taubalé 
— o respect ivo Chefe de E n s i n o Geral, e Pro ! ÍSBional-1»-• 
dus t r i a l , e deste o Chefe clr> Se r v i r a e E n s i n o Agrícola do 
nresmo Ins t i tu to ; 

c) — Do Director do Inst i tuto ripHnf>r de Mogy-
?.!irím — o respect ivo Escrivão A lmoxar i f e . 

Art . S.o — O Chefe de Serviço e E n s i n o Agrícola do 
1 i-s.' itiíto dc Taubaté c o Escrivão AUn«sar*V do de Mogy- | 
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M i r i m , serão substituídos por quem os respectivas ríire-
ctores des ignarem, submett ido o acto ú approvaçfu- do Se
cretar io da Justiça e Segurança Pub l i c a . 

A r t , 4.o — O prevSenLe decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação, r e v o g a d a s as disposições em con
trario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 26 de 
setembro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
Chrisliauo Aiteafelrter Silva. 

Pub l i cado ná Se i - r e t ana da Justiça e Segurança P u 
bl ica , em lio de setembro de 1934. 

Arthur M. Teixeira 
Director da Justiça. , 

DECRETO IV.» 6.703, — D E 26 D E SETEMBRO D E 1034 

Dispõe sobre as divisas do distrieto de paz de 
liyrapuan — comarca de Patrocínio do Sapucaar. 

O DOUTOR MÁRCIO P E R E I R A MUNHOZ, Interventor 
Federa l in ter ino , no Estado de São Paulo, usando das at-
tribuições que lhe são confer idas pelo decreto federal n.° 
19.398, de 11 de novembro de 1930, 

Decretas 
Artigo 1.° -rr- As divisas rio distrirto õe paz de Ityra-

puan, no município e comarca de Patrocínio do Sapucahy, 
passam a ser as seguintes: "começam nas divisas do Esta
do de São Pau l o com o de Minas Geraes, procuram a cabe
ceira mais mer id i ona l do ribeirão Campo Limpo, pelo q u a l 
descem até a sua confluência no rió Santa Barbara, seguin
do por este abaixo até a barra dó ribeirão Capanèma; vão 
daqui, em recta, á cabeceira do córrego do Cará, pelo qual 
descem em toda a sua extensão até a sua confluência no r i 
beirão das P ed r inhas ; procuram o espigâo divisor das afr*&* 
deste ribeirão, á esquerda, e o ribeirão de São Francisco, á 
direita, pelo qual seguem até encontrar a estrada d« roda
gem que de Ityrapuau vai até a serra da Cachoeira, que 
acompanham até ás divisas com o município de Franca, pe
las quaes cont inuam, até as divisas com o Estado de Mi
nas Geraes, seguindo por estas até o ponto em que tive
ram começo w . 

Artigro 2.« — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em c on t ra r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pati io, 26 de se
tembro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z . 
Christiano Altenfelder Silva. 

Pub l i cado na Secre tar ia de Es tado dos Negoo'òs de. Jus-
t*ça e Segurança P u b l i c a , aos 26 de setembro de 1934. 

Arthur M. Teixeira, 
Direc to r da Justiça. 

D E C R E T O X. 0701 —- D E 36 D E SETF .M I iRO D E 1SI3.I 

Abre , «o Thesoiirír do. Esfo*.»o, ü Secretaria da 
folueacHo e Saúde • Pub l i ca , um c red i l o esprcial-.de 
2r>O;000$0f>0 (duzentos e cincoenta conto* de réis) , 
para pagi?meai© de despesas decorreutv.s ü& Uo*-
pedagem do Pres ide a te da Na<jao TZrissunya 

O D O U I O ! ; MÁRCIO • P E R ' : V M U N H O Z , Interven
tor Federal . Interino, no Estado de. São Paulo , usando das 
attribuiçõee que lhe sã o confer idas • pelo Decreto Federa i 
n. 19*39-8,- de -11 dc novembro -de. 1930, 

co nsid e raud o .cjr. o, e m • v ir-t ude do o • ̂  - d i s põe o d ec reto 
n. G. €83, de oO dc agosto do ecir-cnte n n n ^ -foram, trans
feridos para • a Secretar ia da Edur-ácão e Saúde P u b l i c a -os 

' serviços de repr-.-ntacão do."'gover-:• - o de relações d ip lo - j 
mátieas em g e r a l : • j 

considerando que será r,-:-< essario • c f ícct uar, por meio-j 
de. credito .•especial/o pagamento d* iG despesas re.iativn-s- ãj 

. hospedagem cfferecidn ao Sr . 'Presiden^o-dn Nav ã<, VJmgua-ya, . 
por òccasíão de sua honrosa v i s i t a * a este E H v d o ; •• •'" j 

D e c i e l a : ^ 
A r t . .l.o — F i c a aberto, no Tnesouro do Estado, á -Se-

c r e t a r i a d a ^rTucação e Saudé Pub l i c a ; o cr-ecHto especial de 
250:000$000 <duzentos e c incoenta contos dc rcirü. des t ina - ; 
do ao pagamento de desr~sa& decorr 'es i a ' hospedagem 
do Presidente da Nação TJmguaya i e- ds outros fcerviços^dc 
representação diplomática. 

A r t . 2.o — E r t e decreto entrará cm vigor na dará da 
sua publicação. 

Palácio do Governo do "ISstado dc São Paulo , aos 20 
de setembro de 1934. 

MÁRCIO - P E R E I R A M U N H O Z 
Adalberto Buen» Netto. 
Francisco Machado de Campo», 

f Publ icado na Secretar ia da reação o da Saúde P u b l i 
ca, aos 28 de re lembro .'de 1934. 

j Au£«sn> Me ire lies Reis Filho 
1 D?re i t o r Ge ra l . ' 

PALÁCIO DO GOVERNO 
E X P E D I E N T E DO D I A 20 D E SETEMBRO D E 19ól 

Desonero r role rido pelo Interventor Federal, Interino: 
No processo em que é interessada a Empre sa de Me-

lh - ramenios Urbanos S;A. , de Piracicaba, pedindo seja ex
tens iva aos seus íserviços a resolução constante :do acto de 
3 do corrente, que prorogou, por mais J20 dias, o accordo 
entre o Governo do Estado ô as empresas de serviços públi
cos que tiveram as cláusulas cambiaes des respect ivos con-
tractos annulladas pelo decreto federa l n.» 23.510, de 27 de 
novembro de 193S: — "De conformidade com o que ficou 
del iberado quanto ás companhias de gaz e de èlectricidarte. 
•o accordo provisório fica prorogado por mais 120 dias tam
bém com relação á requerente . Remettà-se o processe á 
Commissão encarregada de estudar os conttactos re la t i vos 
fi esses fo rnec imentos " . 

Despachos proferidos pelo secretar io ria interveiitorín: 
Nos documentes em que são interessados Eliseu R o 

dr igues Le i te e Marre i ta T e i x e i r a L o m b a : — " Annote-sc- o 
ped ido" . 

Documentos* encaminhados pela Directoria do Expedi
ente, par despacho do Secretario da Interventor!»: 

De Pau lo Mendes Gonçalves: — Ao Conselho C o n s u l t i 
vo. 

De Venonc io T e l l ' ? e F i lhos , de T a t u h y : — A* Secreta
r i a da A g r i c u l t u r a . 

De Domingo? V i e i r a da S i l v a : — A ' Commissão de Ve
rificação e Liquidarão das Requisições em G e r a i . 

De Roberto de Menezes Pealte: — A ' Secre tar ia da V i 
ação. 

De Umbcr to Tomezzol i , F r anc i s co Bucno Souza: — A ' 
Secretar ia da Fa z enda . 

Do tenente coronel A za r i a s S i l va , Adona i dc A lme ida 
Syl los , tenente H e l y Fernandes da Câmara, M i g u e l R a m o 5 

de Toledo, M a r i o Leão da S i l va , M i g u e l B a l i n t i , F r anc i s c o 

1 Augusto Te ixe i ra , wad i l v l u n a n , José Gonçalves de O l i r e i 
' ra, Jacob P i n n , José da Costa Santos, Ludov ico Parasc i im , 
José H o r v a t h e Germano João Al f redo P i n n : '-— A ' Secreta
r i a da Justiça. * 

I De doaa IsoJina Sou^.a Nunes e outros, a lumnos d ip lo -
[ macios pela Esco l a de Bel las Ar tes de São Paulo , D i rec to -
r io do Pa r t i do CoiaSti tucional ista de Borborema, M a r i a Grer-
let Nogue i ra , Ernyd io de Barros , Inst i tuto B ra s i l e i r o de E s • 
tomato log ia , João Pontes Araújo, F i r m o Martins S ique i ra e 
B r a u l i o K l e f ens Pacheco e Juvena l P a i v a Pe re i ra : — A 
Secretar ia da Educação. 

C O N S E L H O C O N S U L T I V O D O E S T A D O 
[ 

[ SESSÃO D E 2,-J D E S E T E M B R O D E 1934 

Pres idente : sr. .T. ,T. Cardoso d o Mel lo Júnior. 
Secretar io : — A l c i ndo P i m e n t a V a z Guimarães. 
A's 15,30 horas, presentes os srs. José Cass io .de M a 

cedo Soares*, João Maurício de Sampaio V ianna , José A n 
tônio da Fonseca Rodr igues , J o r ' A y r c s Netto, João Penido 
B u r n i e r , Adhemar Queiroz de Moraes, "^^rio Ribe iro e Lui« ... 
de Toledo P i z a Sobrinho, o sr. p r ^ ; , ' n t e declara aberta a ; 

sessão, sendo l i d a e approvada a ar-tà da sessão anterior. 
O sr. Mace") Soares pede ao sr. presidente determinar que 
conste da aefa da sessão de hoje que a sua ausência á ul
t i m a sessão fo i jus t i f i cada opportunamente. 

A seguir são lidos, discutidos e approvados ©a seguin
tes pareceres: . 

Relatados pelo sr. José Cassio de Mae«do Soar*»! 
Processo n . 1.147 — Seer~*ftria da Edneaçflo e Sande 

Pnblica — Pro jecto de decreto,do Governo do Estado n^ r in - . 
do á- Secretaria da Educação c Saúde Publica ;um credito., 
especial de 350:000 para ©ocorrer ao p&samer.n das despesas, 
cem o hospedagem do Presider^e da Republ i ca Uruguaya, 
sr. Gabriel Terras, cm nosso E s t ado : "Consta destes au-. 
tos um projecto de decreto abr indo um credito especial de 
réis 250:O0J0$0ÓO, dest inado ao pagamento de despesas de
correntes da hospedagem do. Presidente do (Jruguay, dr t 

Gabriel Terra, G Conselho nada t^.m a oppor". 
1.143 —- Prefeltnra do Município da Capital — Projecto 

de acto tornando obrigatória a previa inspecção de saud« , 
dos candidatos a lugares do quadro do operariado m u n i 
c ipa l , creando 2 lugares de médicos: — Re l a t o r do processo . 
sr. Adhemar de Moraes — çom pedido dc v is ta do sr. Macedo 
Soares) ; " -

A P r e f e i t u r a do Município de São Pau lo conta entre 
seu operários, innumero .3 que e n t r a r i m p a r a o quadro ope
rário, já portadores de- moléstias que os. imposs ib i l i t am da 
corresponder ao. serviços que lhes são a t t r ibu idos . 

Dah i a necessidade do - révío exame c l in ico, para -sa!-* • 
v gua rda dos interesses da -Pre fe i tura , re la t i vamente á 
capacidade de cada um para o r-rviço, evitándo-se também 
a admissão de portadores de — ' est i^s eontagi^^f5^, a bem 
dos próprios operarròsi. 

Não somente ha necessidade da previa inspecção me
dica dos operários, como dé - manter u m a inspecção perma
nente de t^do o operar iado da P r e f c" i ra . 

Prevê a m i n u t a de acto, constante deste processo, a 
creação de dois cargos ce médicos na D i rec tor ia San i -

. tar ias ítlunicipa., que f ica encarregada dos serviços " ins 
pecção p re l im inar de saúde e capacidade phys ica dos can
didatos a operário.? nos serviços munic ipaes e bem *sim,..'. 
de assistência medica g ra tu i t a , aos mesmos, q ando ,e i i -
íennarem e m serviço. 

Para' esses' irgo? t?ei iam v.ppro veitados. 'os a.ctua me-
dicos .contrabtado. co'm' o ordenado dè u m conto e setet.-en-

. ts ..mil'..réis mensaeis. ^ 
' Deanto das reaes vantagens traz idas pela iuspeççã.o- p r e - ' 

v ia obrigatória e serviços meâ:-os gratu i tos , tanto á Prer 
fe i tura como ao ou e r a r i r -"*-, o Conselho Consul t ivo dá pa
recer favorável ao., presente projecto de acto munic ipa l ; ... • : 

No -jir.esente processo, de que foi re la tor o sr. Adhemar -
! de Moraes, tendo pedido v i s ta o s r . Macedo Soares,* este 
.•Conselheiro,, dípois de estudar det idamente o ' assmnpto 
adduzindo considerações-e novos esclarecimentos, a•••respei
to, adopta o parecer do s r . Re la to r que opina, pela- appro-
vação do acto em apreço. O s r . Penido B u r n i e r deciara 

.que, não obstante reconhecer a necessidade do exame pré
vio de saúde p a r a q u e possa alguém se cand idatar a e m 
prego mun ic ipa l , entende que a P re f e i tu ra não deve f icar 
onerada com esse serviço, devendo o exame ser pago peío 
candidatp em emprego. 

O sr. Da r i o R ibe i r o dec lara votar contra o acto em 
apreço por entender que a P r e f e i tu ra da Cap i ta l , não es
tá' em condições f inance iras que lhe permit tant a creação'"' 
de novos largos a c tua lmcnte . 

O sr. Sampaio V i a n n a vota' pela conclusão do parecer 
do Relator do processo d i s t ingu indo , no entanto, operário 
de fnnecíonarío de ca tegor ia ; esto deverá pagrar d exame 
que deverá ser procedido por médicos da P r e f e i tu ra ; quan
to ao operário entende que não se deve e x i g i r do mesmo *o 
pagamento de tal exame. 

1.144 — Prefeltnra Municipal dè Porto Feif« — sob id 
creagão de cargros municipaes: — 1 guafda-fiscal e 8 f í s -
caés rufaes: — " O sr. Prefeito Municipal de Porto F e l i z 
aubmette á approvação do Depar tamento da Administra
ção Municipal 2 actos daque l la Mun ic ipa l i dade pelos quáes 
ficam creados 3 cargos dè f iscaes ruraes e 1 de guarda-fis-
ca l , com os vencimentos measaes. de 1501000 cada um. a-
brindo, na Thesoura r i a da referida P re f e i tura , o credito ne
cessário para oceorrer a essa despesa, no va lo r de rs. . . . 
4:200$000. A Contab i l idade do Departamento da Admin i s 
tração M u n i c i p a l in f o rma a^ f ls . 5 dos autos: — " A s i tua 
ção f inance i ra do Município é boa, permi t t indo a creaç^c 
dos cargos em apreço". A* v ista , portanto, da informação 
do Departamento de Administração Mun ic ipa l , o "Conselho ' 
nada tem a oppor". 

Relatxidos peto sr. Dario RZheiro: 
1.157 —Desembargadores da Corte de Appelaeão: —« 

projecto de decreto do Governo do Es tado que eleva os 
vencimentos dos Desembargadores da Corte de Appellação 
e os dos Juizes de D i r e i t o das Comarcas de S.* En t r anc l a : 

O Conselho Consul t i vo dò Es tado tomando em conside
ração o of f ic io d i r i g i do pelo s r . Secretario da Justiça ao sr. 
Interventor Federa l em 21 do corrente mez, acompanhando 
um projecto de decreto que f i xa qs vencimentos dos desem
bargadores da Corte de Appellação do Es tado e os dos j u i 
zes de D i r e i t o das Comarcas dp 2.* en t ranr ia , nada lhe t?n» 
a oppor v isto estar, o ? n ^ m n decreto, • de accordo com o 
disposto no «rt igo 104, prin-^ipio, l e t ra "o " , da Constituição 
Fede ra l de 1.»» de iu lho de JíKvt. 

1.151 — Francisco Jacinto da Silva Veado — Pedido de 
isenção de imposto. — F r a n c i s c o Jac in tho da S i l va Ver»do, 
requereu a Pre fo i tura t i^ Sapezal isenção do imposto de 
viação p a r a os torren*..s qu> p^ssue na localidade e em qui» 
está abr indo ruas o praças, de accordo com a mesma, f a 
zendo elle, em compensação, doação dos terrenos p a r a cc»ns-
trução da cadeia, cemitério e igreja, estando prometo a 
passar as respect ivas escrípturas. Não tendo aquelle m u 
nicípio Conselho Cônsul* ivo pede o Departamento de A d m i 
nistração M u n i c i p a l audiência do Conselho Consul t i vo • v 

* E s t a d o ; .que. .entretanto, para poder dar a sua opinião p: e 
c isa que o s r . Pre fe i to d a q u e l a Município i n f e ^ m c : 
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